
 
 

INDICAÇÃO Nº 848/2024 

 

 

                                   

 

 

Senhor Presidente,    

Senhores Vereadores,                                                                   

 

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, 

que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que este determine 

ao Departamento competente desta Municipalidade que promova 

estudos visando à possibilidade de, havendo disponibilidade jurídica e 

econômica, realizar a implantação da tarifa zero aos finais de semana 

no transporte coletivo municipal.  

 

JUSTIFICATIVA: A implantação da tarifa zero em 

nosso município beneficiará a todos, sendo uma forma de garantir o 

acesso democratizado ao transporte público. A gratuidade do transporte 

coletivo também proporciona a redução do uso do transporte individual, 

reduzindo a emissão dos poluentes gerados pela utilização dos mesmos. 

 

Certo de poder contar com o apoio do Senhor Chefe 

do Executivo Municipal nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

Câmara Municipal de Caieiras, 29 de outubro de 2024. 

 

 
Vereador JOSEMAR SOARES VICENTE 

LAGOINHA JOSI 

2º Secretário 
 

 

 

À SECRETARIA DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS, PARA 

PROVIDÊNCIAS 
06/11/2024 

 
PRESIDENTE 

 
 


